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LEI MUNICIPAL Nº 666, DE 27 DE AGOSTO DE 2025

Solicitação  para  nomenclatura  de  uma  rua  no
Distrito de Lagoa Redonda, Itapicuru.    

O PREFEITO  DO  MUNICIPIO  DE ITAPICURU,  Estado  da  Bahia,  no  uso  de  suas
atribuições  legais,  conferidas  pela  Lei  Orgânica  do Município de Itapicuru  faço  saber  que a
Câmara Municipal de Itapicuru decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º. O Distrito de Lagoa Redonda deste Município de Itapicuru nomeia a rua que
começa ao lado do anigo posto de gasolina Lamar em senido até o trevo de Doutor que faz
senido a cruz dos pagãos, passa a denominar-se Rua Pedro Simões de Souza.

Art. 2º. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

   Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, Itapicuru/BA, 27 de agosto de 2025.

JOSÉ MOREIRA DE CARVALHO NETO
Prefeito
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